CONSELHO FISCAL
COMUNICADO DE PROCESSO ELEITORAL 

Informamos que estão abertas as inscrições de chapas concorrentes ao Conselho Fiscal anuênio 2010-2011. A inscrição das chapas concorrentes ao Conselho Fiscal far-se-á até 30 (trinta) dias antes da realização da Assembléia Geral. Durante esse período a sede da COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO estará disponível para apresentação e discussão das propostas das chapas concorrentes O prazo para inscrição de chapa concorrente se encerra no dia 05(cinco) de março e a eleição será realizada no dia 05(cinco) de abril de 2010. 

Nas eleições para os cargos do Conselho Fiscal os candidatos serão apresentados por chapas compostas por 6(seis) integrantes, seus nomes e a designação dos membros efetivos e dos suplentes. Somente poderão concorrer às eleições para os cargos do Conselho Fiscal, os cooperados que tenham sido admitidos no quadro associativo da COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO há pelo menos 06 (seis) meses e que estejam em situação regular com a sociedade. Um mesmo cooperado não pode subscrever pedido de registro de mais de uma chapa ou nome, simultaneamente. 

As inscrições das chapas concorrentes ao Conselho Fiscal, realizar-se-ão na sede da COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO nos prazos estabelecidos, em dias úteis, no horário comercial, mediante ofício endereçado ao Conselho Administrativo e protocolado junto à Secretaria. 

É assegurado a todos os concorrentes inscritos igualdade de condições na utilização das instalações e informações da COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO concernentes ao processo eleitoral, resguardado o funcionamento regular da entidade.

Formalizado o registro, não será admitida a substituição do candidato, salvo se devidamente justificado por impedimento legal, profissional ou motivos de saúde, além de caso de morte ou invalidez comprovada até o momento da instalação da Assembléia Geral.

Caberá à Comissão Eleitoral admitir o pedido de substituição, “ad referendum” da Assembléia Geral. Caberá ao Conselho Administrativo formalizar as candidaturas no Livro de Registro de Inscrição de Chapas e Candidatos. 

No ato de inscrição das chapas concorrentes aos cargos do Conselho Fiscal deverão ser apresentados, sob pena de nulidade: a) Relação nominal dos candidatos, com respectivo número de inscrição constante no Livro de Matrícula da COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO; b) Certidões expedidas pelo Distribuidor Criminal da Justiça Estadual e Federal, de cada concorrente; c) Declaração de que não é parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau em linha reta ou colateral, inclusive cônjuge, de quaisquer dos outros concorrentes aos órgãos da COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO; d) Indicação de, no mínimo 01 (um) e no máximo 03(três) cooperado(s) que fiscalizará(ão) e acompanhará(ão) a votação e a apuração, o(s) qual(is) é(são) impedido(s) de concorrer a cargos eletivos na respectiva eleição.

Informações sobre o processo eleitoral poderão ser obtidas na secretária da entidade, junto ao Conselho Fiscal às terças-feiras das 15h às 17h - ou através do e-mail conselhofiscal@cooperativadeteatro.com.br.
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